
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Lei nº 2.505/2023

Categoria: Leis
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 23 de março de 2023

Autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/417/Xuf_L3XDgmRAfG-JdwvWWlJccSpmCwP_.pdf
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